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Decreta~ 

~\JiTIGO 1º -· A tax:::i. de assistência social, será 5cvida 8 base 

10% s8bre todos os impostos= exceto o do s~lo. 
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Of .. nQ22l/59 

Senhor Diretor 

Encnmin.ho o v:.s., :pora pu.blicsçõot a 
c6pie do projeto de lei n2ll4 1 ae autoria 
dor Pe:rgentino d~ V<:wconcelOf.:J. 

PRESIDFHTE 

.Ao Ilfao. Sl:-. 
Diretor dG Ini:prenGc Oficial 
Nm3TA 
~- ---

incluso 
do Veren -
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Estamos pela aprovaçao do projeto de lei nºl14, 

com as seguintes emendas: 

ACRESCENTE-SE ao art. 4º: 

Parágrafo 4º - O Banco do Brasil S/A, por solicitação do Prefeito 
Municipal, deix~rá-de-efetuar o pagamento da taxa 
às instituições beneficiadas desde que )laja alguma 
irregularidade denunciada na forma do. parágrafo 1º 
dêste artigo, até ulterior deliberação da Câmara. 
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O ARTG 52 PASSARA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: ' 
O Hospital Maternidade "Sylvio Avidos" atenderá gra-1 
tuitamente com consultas médicas aos funcionários e . 
eperários municipais três vezes pqr semana, durante , 
uma hora, nos dias e horas que convier ao Hospita1, 
cujos horários deverão ser comunicados ao Chefe do 
Executivo com 10 dias de antecedência. ·~ 

ACRESCENTE-SE AINDA: 

Art. 62) -O Hospital Maternidade"Sylvio .Avidos"manterá obrigat6ria • 
• e d.iàriamente até as 22 horas, o Serviço de Pronto Socor-

ro que terá a assistência permanente de um médico. r 
Art. 7º)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, digo~ 

entrará em vigor em 12/1/60, revogadas as disposições em 
contrário. 

Em lf/12/59 

- .. JUSTIÇA ~Jkt<'<a_,/ ~' 

f!lta®"~ 
. ~ 
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EMENDA NQ 11 

Acrescente-se ao projeto de léi nº114, o seguinte: 

Art) - No caso de criação de novos estabelecimentos 
hospitalares de cáráter público ou congêneres 
para a· municipalidade, inclusive o Hospital -
dos Lavradores de Colatina, haverá distribuição 
proporcional desta taxa, segundo o núinero de in
digentes atendidos. 

§ único - ó cumprimento dêste artigo será regulamentado 
pela Câmara Municipal. 

Em 15/12/59 
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P.ARECER 

Estamoe pela aprovaçao da emenda nºll_, de 
autoria dó vereador Edson Machado, ao projeto de lei nº. 
114, tal como se acha redigida. 

Em 15/12/59 
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PAREOER 
............ =em' 

Eatamoe peio aprovaç3o da emendo n2~1 de 
outorie do v0r~ador Edaon Machado, no IJ.t'Ojeto de lei n~ 
114, tal como se a cht'.1 redigida. 
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Of. n2238/59 

Colatina, 21 de 4ezembro de 1959 

Senhor Prefei·to 

Tenho a satisfação de encaminhar a V.Excia., para 
os devidos fins de sanção e_ :promulga~ão o incluso próje~ 
to. de lei que .dispõe _f.:l~b~~a~ ._ aplicaçao da ·taxa de Assist~!l. 
eia SociaJ.. · · 

Ao Exmo~ Sr. 
J?:r.;efei to Municip;tl 
NESTA 

SAUDAÇOES 

PRESIDENTE ,(· 'j _../ 
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-CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

' 

.A C.S!:mo.ra l.1unicinal de CoJ.atina? Estado do Es11íri tOI 
SaJ1·iio, usando de a tribu.ições J..egais 11 

DECiillTA ~ ·, 
A taxa de assist1fiiê1~ soo:i.ol. ser-á dCVidt::i. à bnse ae 101G 
bre todos os impostos, exceto o do s~lo. 
O nrofütto arrecadado dcs·tia to.=-::a. se.r:;;1 ôbrigo.toriament0 rec°' 
lhiêlo à .Agência elo Banco do Brasil desto~ ·.cÍdtidG, na propo! 
ção de 70%( set~enta por oon·t;o) em l10me do Hospi t:;.l I;!:;a terni<l 
de Sylvio Avidos 11 desta cidndo, e 30%(trinto, por cento) err, 
nome da, Oasü. tlo Menino de Ool::rl;ino.~ at~ o dia 1.5 do m~s sGti 
gu:l.:n.t0 i1 21ob 1;cna de 1•osponso.bilidadG do Pre:Peit o Mu.nicipa.1 

1 .... . t ,.,~ t . . ~1 ~-i lJe o nuo C"v..B:pr1me11 o o.,ç;ff .e cl.J.S:pos:.i.11 vo 1egi.:i....i.. 

Art o 32) ""' O Banco do Br:;rnil S/ A po.gnrt. ao DiretoJ: do Ho3pitaJ~ 11aternt 
dade Sylvio AY:tdos e E°•O Di1-.e-'rior do. Casa do 111enino d:.J Oolat 
:n.n, a im:por·tâncio. recolhida pela Iflunici::palidade, rn.Gdian:t;o 
t?.presentG.ção- da demons-i.ira0 ão do movineu "Go registrado no mt) 

. . 1 .o 'd "• .:-•-1- ..... m1·aerior~ pe as r0.i.er1 as 1ns 1.1:r. vuiç oes 0 . · . 

J?arágzaaf.o l~) - Caso o Casa. do Illeni.r.i.9 não venh.o. a ftmoionar no exercf 
cio de 1960, a. cota de 30~~ dn ·taxa de assistC:ncia social J: 
colhida ao Banco do Brasil S/.1.'\f; êm seu nmne, deverá ser p01 
ga ao Hospital Il\8 tornidade Sylvio .ô.vidoo at~ e dia 10 de -
janeiro de 1961, mediante a aemonstr~ção de contas do Hos~ 
ta1 0 corresponaente ao môs de dezembro de l960e 

Pará.gr~io 21l) - Não estando em :f'W1.oionamento a Cnsa do l\1enino de Colt) 
t:l.l1a at~ o dia 12 a.o jru1ei1'0 de 1961~ o vnlo1" toto.1 da ar:r 
c~dn.ção da taxa de assist~ncia sooio.1 c1ever:1, a :partir des. 
tu ar-:i:ta. 11 s0r :cecolhida a.o Banco do Brosil s/ A, em no.me elo. / 

/ 

/ Ho spi ·i;a.l l'Tl;_1.·1;e:r.'"'inia.acte Syl vio .l'. vldo s º 

Art. 40) - o Prefeito Municipal poderá designar u.m. :funcionário dn Pre 
feitura que sejo. contG.doi"' diplomado 11 para verificar a exa .... 
tidão fü.i dem.o:n.r:itração das contas apresentadas tJ.0 Banco do 
B;r<lsil S/.t.\• 

Pa1•4gro.fo 1~1') ,,,. No·ba..YJ.do aJ.g~~ irretr-.üaria.ade., o i\mcioná.rio designa .... 
do elevará a9resentar ao E'ref',:;1 to 1'.iunio:ll?aJ.. um relatório m.j 

/nu.cioso a~:;onto.ndo as fall1n.s encontrD.a.as. 
, I _,.,. . 

I . 

Pa.rágra:f'o/ .2Q) _ O P1"Gfci to I\/lu:uici:pEÜp depois de o:xo.minar o relatório 
i · ~.Presen .. Go.do, deverá. enõum.inht:'i.-lo à Oâma!'fJ. M'u.nici:f?al acom

panhado ·do seu parecer~ para as p:t7ovidôncias cabi~eis. 
l?ál""Ó.gx"afo 3ll) .,. Os recolhimentos ::i.o B~1nco do Brasil S/ A, do produto 

dçi ·1:;0.:xa. 1-.oferida, não podera.o sei'"' sustados s0nno. por ~"l:J?!'E 
Ir.ia deliberação ela Câmara !\iiunicipal. 

I -

Pn,r&grofo ,4;,tí~ 7 o Bo.nc<;> do ,.Brasil S/A, por eolic~tação do PFofeito .1& 
. ; J:1:t.o:i.9 .:ü, deixara de e.fetl),a:r o pG.go..ffienoo d~. taxa as insti ti;. 

. ·.~ çÕe;.:i~ beneficiadas~ desdo ./J.UG haja algUID;-'"1 irrogv.J.aridadc dE 
'· .... llUllCi&.da f20.. fOrJil:R. do :pa:t•agrtl.fo lQ dfls"'Ge artigo, at6 uJ.tOl:':l 
>< ~.eliberaçao det Câmar·a. 

I ""' ,: / '\,~· 

/ , .. , Contin.ua 

I 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Oontinu.nc5.o 
O HospitriJ. fillil,temid~de Sy1Vio Avidos atenderá gratuita.monte, -- . 

~- "l " ~ i ,., . -" . .f • • • • com con~vu..tas :meu cas, aos ~imc1onc.i.:i:.":1..os e ope1,...0.rios mun.icipais: 
tr~s vezes nor semana, d~runüe uma hora, nos dias e horas aue 
convier ao Hospital.~ cujos horários devGrão ser comunicadoã ao · 
Chefe do :Poder E.xecm:lii vo co:m. 10 dillB a.e an·toc:ed8nc:l.a~ · _ : 
o F-OFJlli tal Ma;ter.:1ido.de Syl vio Avidos manterá obrigatÕi."ia, .. e·-·dià ·-1 
riamente l:rté as 22 horas, e Seririço de Pronto Socorro que teri : 
a a,ss:l.stênc1a nex~mnente de -v..m médico. . , ' 

~ ' . ' 

- 1~o 013,,so (10 criação de novos estabelecimentos hospitalares de 
caráter núblico ou cong~neres ~ara a tt:n.lnicipa1idade 0 inclusive · 
o I-los.p1tiil dos Lavradores ele Oolo:tina, hfõ'~ve1-ú distribuição pro-: 
porciona1 destfil taxa\) segundo o número de indigentes atendidos.: 

l?a.rágro,fo 'dnico - e cm . .n1pr;1.men.to Çi~ste g~tigo s0rá regul&.m.ento ·pel~~ '!p~tJ.l'tl.'1 
lVIu.ni ci pal ., 

Art. 8º) _ EstG. Loi entrs,:;:•;1 em ?·.rigci: cm lº- de jeutói:r.o de ·1960~ revogad~s 
as dis·nosições em ccm.tr&.1"iho ~ 
REGISTft:E:..SB E PUBLIQUE-SE 

J?RESIDF;N"TE 

·\!Qla~--• _,._, ___ ,.,....,~r?!f!!.wrN~ 
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